
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

PROJETO DE LEI NO 	DE 	DE 	 DE Lá85: 

A CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APROVOU E 
EU SANCIONO A PRESENTE LEI:' 

ARTIGO 12 . Fica e Chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado a permutar uma área de terras situada no morro' 
do Atalaia, no Arraial do caba, 40 Distrito deste Município, medindo)0 
4040m (Quarenta metros) de Frente para a Rua; 38,00m (Trinta e oito 
metrbs) nos Fundos para a Zona de Pedras; 59,00m (Cinquenta e neve ' 
metros) pela Lateral Direita que divide cem o Lote W-51 e 60;00m(Ses 
senta metros) pela Latbral Esquerda que divide com o Lote W.53, for 
mando a área de 2.047,00m2 (Deis mil e quarenta e sete metros quadra 
dos) pertencente ao Patrimônio Municipal, por uma área de terras le 
calizada na Prainha, 42 Diãtrito deste Municipio medindjde forma 
Triangular com 30,00m (Trinta metros)de Frente para a Avenida 8; . I 
25,00m (Vinte e cinco metros) confrontando com e lote 125 e 40,00m 
(Quarenta metros) confrontando cem terrenos da Cia.Nacional de Álca, 
lis, formando a área de(Trezentos e setenta e cinco metros quadrados) 
37540m2, área esta de propriedade dtALAYDE MARIA DO VALLE. 

ARTIGO 29 . Esta Lei entrara em vigor na 4,2 
ta de sua publicação revogadas, as disposiçiies em contrária.; 
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